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PROCESSO TCE N° 18.411.2014-90-TCE-AC 
ENTIDADE: Prefeitura Municipal de MARECHAL THAUMATURGO-AC  
NATUREZA: Apurar responsabilidade 
OBJETO: Apurar a responsabilidade em face da intempestividade do encaminhamento do 

Relatório de Gestão Fiscal, referente ao Primeiro Semestre de 2013. 
RESPONSÁVEL:         JOÃO DELES DE MENEZES 
RELATOR: Conselheiro JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE FARIA 

 
 

ACÓRDÃO Nº 992/2017 
1ª CÂMARA – TCE/AC 
 

EMENTA: processo autônomo, apurar responsabilidade em face 
da intempestividade do encaminhamento do RELATÓRIO DE 
GESTÃO FISCAL, referente ao Primeiro Semestre de 2013. 
Aplicar multa. 
 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo acima 
identificado, ACORDAM os Membros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado do Acre, na 48ª Sessão Ordinária no dia 08 de março de 2017, presidida 
pelo Conselheiro Antonio Jorge Malheiro, Presidente da 1ª Câmara, neste Feito.  
Participaram do julgamento os Conselheiros José Augusto Araújo de Faria, 
Antonio Jorge Malheiro e Antonio Cristóvão Correia de Messias e como 
representante do Ministério Público Estadual a Procuradora Anna Helena de 
Azevedo de Lima. Decisão: o Colegiado decidiu, por unanimidade, nos termos do 
voto do Conselheiro-Relator: a) pela aplicação de multa ao Senhor JOÃO DELES 
DE MENEZES, Prefeito em exercício, do Município e Marechal Thaumaturgo-AC, 
com fulcro na Lei Federal nº 10.028/2000, observando o Princípio da 
Proporcionalidade e da Razoabilidade, no valor de R$ 7.140,00 (Sete mil, cento e 
quarenta reais), para recolhimento no prazo de 30 (Trinta) dias, após a notificação 
deste, de tudo dando ciência a este Tribunal de Contas. 

 
  

Rio Branco – Acre, 08 de março de 2017. 

 

 

Conselheiro ANTONIO JORGE MALHEIRO 
                    Presidente da 1ª Câmara do TCE/AC 
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JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE FARIA 
Conselheiro Relator 

 

  Fui presente:  
ANNA HELENA DE AZEVEDO LIMA 

Procuradora do MPE/TCE/AC 
 


